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A matéria objeto da consulta de f1.21, não carece de elucubração jurídica
porquanto a Lei 9279/96 é extremamente clara no que concerne a matéria dos
pf~zos fixados no art 162 e seu parágrafo único bem como no art. 221 e seus
parágrafos.

Portanto, verifico, após uma leitura perfunctória do processo, que o atestado
médico acostado aos autos na f1.18, considera o titular da. marca apto à prática
de todos atos de sua vida profissional ou civil já que, in fine" assim se expressa
" O tratamento com remédios foi descontinuado, iI partir de maio de 2004.
Neste in'stante meu, paciente apresenta um quadro estável e ele já apresenta
uma conduta normaL"

()ra; por ocasião do despacho publicado na RPI n o 1750, em 20/07/2004, o
titular, já se .encontrava capacitado para cumpri-lo, como aliás deveria ter o
exàminé)dor da DIRMA observado e indeferido de plano o pleito, já que o motivo
ensejàdorde uma possível justa para o não cumprimento da obrigação para com

o INPljá havia cessado.. ~ k w,.." .tI/V:,

Maria Dulce Marques V/UasBols
Procuradora Federal'
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Em 18.05.2006.

Acordo com a NOTAlINPI/PROCIDICONS/N° 126/2006.

À consideração do Senhor Procurador-Chefe.
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